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PARECER JURÍDICO 2020 - SEJUR/PMBN 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRASIL NOVO 
 

 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS – SERVIÇOS 
MÉDICOS - SINGULARIDADE DA ATIVIDADE - 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO – NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DE SINGULARIDADE E NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93. 

 
  

1 - DOS FATOS 

Versam os presentes autos sobre possibilidade de contratação da pessoa 
jurídica R C GUNDIM SERVIÇOS MÉDICOS - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
27.709.316/0001-03, mediante inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, 
II da Lei de Licitações, para prestação de serviços médicos junto ao PSF (Programa de 
Saúde da Família), localizado na sede do município de Brasil Novo, nos dias e horários 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brasil Novo 

Após decisão da autoridade competente e das providências tomadas pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a possibilidade de celebração de contratos por 
inexigibilidade, os autos foram encaminhados para análise jurídica, para fins de 
manifestação técnica, nos termos legais. 

É, em síntese, o relatório. 

 

2 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 
Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 
congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar 
a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos 
epigrafados restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza 
técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
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se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público.  

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 
ou não, tais ponderações. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir 
produtos, ou produtos e serviço encontra-se obrigada a realizar previamente processo 
licitatório (inteligência do art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93). 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo 
primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em 
contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da 
moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta 
que lhe seja mais vantajosa.  

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de que 
a licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder 
Público possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para 
si, isto é, para o interesse público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em 
igualdade de condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos 
contratos que o Poder Público celebra. Com isso, evita-se que os agentes públicos, 
fazendo mau uso da máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos, em evidente 
prejuízo para a res publica. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo 
realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, 
poderá dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos 
previstos no art. 24 da Lei 8.666/93, são as hipóteses denominadas de licitação 
dispensável. Noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora 
materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos 
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previstos no art. 25 da mesma lei, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de 
licitação. 

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art. 25, da Lei nº 8.666/93, 
que assim dispõe: “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.” 

No que interessa ao caso sob análise, por força do art. 25, II, procede-se a 
contratação por inexigibilidade de licitação desde que trate-se de serviço técnico 
enumerado no art. 13 qualificados pela singularidade da atividade, pela notória 
especialização e pela inviabilização de competição.  

Já o art. 13, prevê expressamente dentre os serviços técnicos cuja realização 
de licitação é inexigível as perícias e avaliações em geral, vejamos: “Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
(...) 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (...)” 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra 
geral, oferecendo uma margem de ação ao administrador, diz então que a Administração 
Pública possui discricionariedade para contratar por inexigibilidade de licitação para os 
casos expostos. Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e 
oportunidade da situação, mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo 
aos princípios gerais da Administração Pública. 

Da análise sistemática do art. 25 c/c art. 13, vê-se que materialmente há 
possibilidade de se realizar o processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a 
oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas 
hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do interesse 
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público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para 
a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da 
atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição. Contudo 
imprescindível os requisitos. 

A singularidade dos serviços prestados pela Empresa consiste, segundo a  
doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO1, que entende que a singularidade “caracteriza-se 
como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por qualquer profissional ‘especializado’. Envolvem casos que demandam mais do que 
especialização, pois apresentam complexidades que impedem a obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado)”. 

Já o eminente jurista, CARLOS PINTO COELHO MOTTA2, citando Régis 
Fernandes de Oliveira, concorda com este último no sentido de que a singularidade “implica em característica própria de trabalho, que o distingue dos demais.” 

Indo mais a frente neste caso a notória especialização do profissional ou da 
empresa para fins de contratação pela Administração Pública está delimitada na Lei de 
Licitações (art. 25, § 1º), vejamos: “Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 
(...) 
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

Objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de 
diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol 
documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. 

Indo mais a frente neste caso a notória especialização do profissional ou da 
empresa para fins de contratação pela Administração Pública está delimitada na Lei de 
Licitações (art. 25, § 1º), vejamos: “Art. 25.  (...) 

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

 

1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15a ed., São Paulo: Dialética, 2012, p. 419-420. 
2 Eficácia nas Licitações e Contratos. 11a ed., Belo Horizonte: Del Rey, 2008, p. 305. 
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

Objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de 
diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol 
documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. 

No caso concreto, observa-se que os autos do processo não vieram instruídos 
com documentos que demonstrasse a notória especialização e a singularidade dos 
serviços a serem contratados, bem como ausentes ainda a justificativa da contratação e 
do preço. 

 

4 - CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a documentação constante nos autos, com 
fundamento no art. 25, II c/c art. 13, III, ambos da Lei nº 8.666/93, esse SEJUR 
manifesta-se no sentido de que a contratação direta na modalidade de inexigibilidade 
SOMENTE PODERÁ ocorrer se passar a constar no processo administrativo, a 
singularidade do objeto e a notória especialidade da empresa. 

É o Parecer, meramente opinativo. 

S. M. J. 

Brasil Novo, 02 de janeiro de 2020. 
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MARCOS YURI ALVES DE MELO 
OAB/PA nº 21.752 
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